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Conselho Municipal dos Direitos
da Crianga e do Adolescente de
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       CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
      E DO ADOLESCENTE DE FRANCA -  SP
     CNPJ Fundo Municipal: 18.672.244/0001-86


ATA DA 19ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE FRANCA/SP – CMDCAF – 15/12/2021. Aos quinze dias de dezembro de dois mil e vinte e um, no formato presencial às oito horas, realizou-se a 19ª reunião ordinária do CMDCAF. A reunião foi coordenada pelo Presidente, que saudou a todas/os, em seguida foi feita a chamada de verificação de quórum e as justificativas apresentadas pelos conselheiros/as ausentes e a aprovação da Ata da 17ª Reunião Ordinária do CMDCAF/2021 realizada e 27.10.2021 foi reconduzida para a próxima reunião..  2. ASSUNTO. 2.1. Edital de chamamento de projetos e Resolução de chancelas. O Presidente apresentou na tela de projeção o edital de chamamento aos conselheiros/as, justificou as demandas para a utilização e o destaque dado à saúde mental de crianças e adolescentes no edital em razão da pandemia de Covid-19 e seus desdobramentos na população infanto-juvenil. Foi solicitado pelos conselheiros(as) alterações no item A do artigo 3º – o título foi modificado para contemplar os segmentos de medida socioeducativa; com relação ao item J, a conselheira Iara sugeriu acrescentar ao texto uma complementação para melhor compreensão, ao que foi amplamente validado por todos; com relação ao anexo VIII – o Presidente apresentou que o arquivo divulgado por este conselho estará em consonância com o da Secretaria de Ação Social sobretudo a planilha de desembolso. Concomitantemente considerará os itens do plano de trabalho da Educação, ao que a conselheira Rejiane Garcia ficou encarregada de auxiliar. A conselheira Geovana compartilhou a inquietude com relação a confecção do plano de trabalho de maneiras distintas, considerando que seja unificado e conciso para que não haja desgaste da equipe que o produz, novamente foi destacado que os documentos estarão em consonância ao que é solicitado pela Secretaria de Ação Social;  do capítulo V – Da apresentação dos projetos -  Art 6º, inciso 1º - permanece com a apresentação em meio digital e uma cópia impressa com alteração no horário de recebimento, passando a ser das 08:00 às 14:00 em razão da carga horária de trabalho da secretária executiva e estagiário deste conselho; do capítulo X – § 2º - As despesas das concessionárias de energia, água, gás, telefone, internet e similares deverão acompanhar informação de utilidade quantitativa e qualitativa ao objeto do projeto, visando à garantia de transparência na prestação de contas. – foi suprimido; realizada alteração do § 3° “Para fins de garantia da transparência e efetividade do disposto neste artigo, a Organização da Sociedade Civil deverá apresentar declaração informando sobre a existência de outras parcerias em desenvolvimento com o poder público no momento de apresentação a ser financiado por meio deste edital” para § 3° “Para fins de garantia da transparência e efetividade do disposto neste artigo, a Organização da Sociedade Civil deverá apresentar declaração informando sobre a existência de outras parcerias em desenvolvimento com o poder público referente ao mesmo objeto a ser financiado por meio deste edital”; foi apresentado questionamento sobre a possibilidade de o órgão público encaminhar projeto para ser aprovado por este conselho, a secretária - executiva ficará responsável por obter tal informação. Além desta temática, foi destacado ponto de pauta para a primeira reunião deste conselho em fevereiro de 2022 com relação ao edital dos instrumentos musicais para orquestra. Ainda foi reiterada dúvida com relação aos bens materiais adquiridos pelas entidades que estavam executando os serviços de acolhimento, sendo necessário identificar a melhor resolução e destinação destes bens. A secretária - executiva já entrou em contato com o setor jurídico da Prefeitura de Franca sendo indicado encaminhamento de ofício para obter informações com relação a estes bens. Foi deliberado pela plenária o encaminhamento de ofício solicitando tais informações. Em seguida, a tabela com as doações chanceladas foi explanada em tela para observação de todos com o intuito de dar ciência sobre o valor que cada entidade recebeu no exercício de 01/01/2020 à 31/12/2020 por meio de doações. Ainda no item 2.1 da pauta, a resolução fora projetada para análise dos presentes e nenhuma alteração foi feita na mesma. 2.2. Reorganização das Comissões – assunto reconduzido; 2.3. Entidades cadastradas – O item foi discutido e Diego explicou sobre as deliberações da comissão de cadastro e sobre as entidades que estão cadastradas, quais estão em análise e quais foram certificadas recentemente. Renata informou sobre as documentações pendentes e esclareceu a situação da Osc ADEFI, vale ressaltar que atualmente estamos com 41 entidades e serão anexadas no site www.seufuturo.org.br. 2.4. Deliberação sobre recurso do FIA destinado às Legionárias e não utilizado – foi estabelecido contato com a entidade para obter informação se o recurso diz respeito aos dois projetos. 2.5. Agendamento de visita do CMDCA de Araçatuba – agendado para o dia 09/02/2022. 2.6 Confraternização. 3. INFORMES. 3.1. “Audiência Pública” Apresentação dos Projetos apoiados pelo FIA em 2021 (realizada em 07/12/2021) – O Presidente agradeceu a participação das entidades e conselheiros/as na Audiência Pública realizada em 07/12/2021, considerando positivo o formato de apresentação online. A Audiência Pública está disponível pelo Youtube do CMDCAF (https://www.youtube.com/watch?v=6u2KJgtMGrI&feature=youtu.be)  3.2. Calendário de reuniões ordinárias do CMDCAF 2022 – aprovado pelos conselheiros. 3.3.  Aditamento dos Termos referente ao chamamento público 006/2021 – alguns projetos não deverão encaminhar solicitação de aditamento dado que o encerramento se dá em maio de 2022, os demais que não estão nesta data deverão solicitar aditamento. Diego comentou brevemente sobre, falando sobre as entidades que serão necessárias o aditamento e que todas as providências já estão sendo tomadas pelo CMDCAF. 3.4. Reunião com o Prefeito – não foi possível realizar a reunião em virtude do desencontro das datas apresentadas. 3.5. Processo administrativo do Conselho Tutelar – deverá ser analisado pela Comissão de Ética. 3.6. Curso para serviços de acolhimento – Curso de formação aos coordenadores dos serviços de acolhimento institucional e familiar, módulos I e II do Instituto Cairo, na modalidade on-line. 3.7. Prestação de contas ESAC – recurso do FIA repassado em 2019. Definido reunião com a gestão da Secretaria de Ação Social – SEDAS após o término da reunião ordinária, a fim de buscar alternativas 3.8. Certificação de OSC: SFITC e Instituto Três Colinas de Esportes, Educação e Cultura – as entidades serão comunicadas e o Instituto Três Colinas de Esportes, Educação e Cultura será comunicado e solicitado documentação. 3.9. Reunião de articulação MSE agendada – Foram apresentadas as estratégias identificadas pelo grupo que se reuniu para dialogar sobre as medidas socioeducativas em vigência na cidade de Franca – SP, na ocasião foram destacadas: a retomada do grupo de trabalho (GT) de Medida Socioeducativa, a retomada do Conselho Gestor com as medidas vigentes e a realização de visitas regulares do Conselho Tutelar aos centros de Internação, Provisório, Semiliberdade e Liberdade Assistida. Finalizando, Diego agradeceu a presença e participação de todos e todas e deu a reunião por encerrada, tendo sido gravada e o áudio ficará disponível para consulta dos conselheiros/as na Secretaria-Executiva do CMDCAF. Eu, Renata de Oliveira Pimenta, membro e segunda secretária deste Conselho, lavrei a presente ata, que uma vez lida e aprovada será publicada no link do Conselho (https://www.franca.sp.gov.br/conselhos/cmdcaf).  
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